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DECRETO 12.441, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais). 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial do TJMT Número: 1025157-38.2024.8.11.0000 

do dia 28/11/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 13.337, de 28 de dezembro 

de 2023. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.000.000,00 (Quatro 

milhões de reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Munícipio   

02.062.2304.2550 - Sentenças Judiciais   

3.3.90.91 - 1.500.0000000 - Sentenças Judiciais - 129 R$ 4.000.000,00 

   

Total Geral R$ 4.000.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação 

orçamentária: 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

999 – Reserva de Contingência   

99.999.9999.9999 - Reserva de Contingência   

9.9.99.99 - 1.500.0000000 – A Classificar ou Reserva de 

Contingência ou Reserva de RPPS - 1114  

R$ 4.000.000,00 

   

Total Geral  R$ 4.000.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de dezembro de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 12.442, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ R$ 1.119.474,48 (Um milhão e cento e dezenove mil e 

quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial do TJMT Número: 1025157-38.2024.8.11.0000 

do dia 28/11/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 13.337, de 28 de dezembro 

de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.119.474,48 (Um 

milhão e cento e dezenove mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito 

centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo – 84 R$ 19.999,99 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1105 -Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos 

  

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 850 R$ 1.099.474,49 

   

Total Geral R$ 1.119.474,48 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

001 - Secretaria Municipal do Governo   

04.122.2303.2011 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 - 1.501.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção- 

85 

R$ 4.000,00 

3.3.90.36 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física -87 

R$ 999,99 

   

04.122.2303.1003 - Equipamentos e Material Permanente - Governo   

4.4.90.52 - 1.501.0000000 - Equipamentos e Material Permanente– 

96 

R$ 15.000,00 
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017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 835 R$ 1.099.474,49 

   

Total Geral R$ 1.119.474,48 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de Dezembro de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 12.443, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 1.633.859,44 (Um milhão e seiscentos e trinta e três mil e 

oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial do TJMT Número: 1025157-38.2024.8.11.0000 

do dia 28/11/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 13.337, de 28 de dezembro 

de 2023. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.633.859,44 (Um 

milhão e seiscentos e trinta e três mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura    

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 836 

R$ 1.421.181,92 

   

15.451.2103.1477 - Construção e Reforma Calçadas, Ciclovias, 

Rotatórias e Mobiliário Urbano 

  

4.4.90.51-  1.500.0000000 - Obras e Instalações – 859 R$ 212.677,52 

   

Total Geral R$ 1.633.859,44 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura    

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 835 R$ 495.531,56 

   

15.451.2103.1095 - Construção de Galerias de Águas Pluviais e 

Serviços Complementares 

  

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 871 R$ 1.132.817,88 
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15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo – 887 R$ 5.510,00 

   

Total Geral  R$ 1.633.859,44 

 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de dezembro de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 12.444, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 6.235.000,00 (Seis milhões e duzentos e trinta e cinco 

mil reais). 

 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial do TJMT Número: 1025157-38.2024.8.11.0000 

do dia 28/11/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais em especial a Lei 13.337, de 28 de dezembro 

de 2023. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 6.235.000,00 (Seis 

milhões e duzentos e trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura    

15.452.2103.2167- Limpeza de Vias, Terrenos e Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 839 

R$ 2.300.000,00 

   

15.452.2103.2173 - Revitalização, Conservação e Manutenção de 

Vias Pavimentadas 

  

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 836 

R$ 810.000,00 

   

15.451.2103.1941 - Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 1337 

R$ 2.000.000,00 

4.4.90.51 -1.500.0000000 - Obras e Instalações – 864 R$ 1.020.000,00 

   

15.544.2103.2162 - Construção, Reforma e Conservação de Canais 

e da Drenagem de Córregos e Rios 

  

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 832 

R$ 105.000,00 

   

Total Geral R$ 6.235.000,00 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo 

anterior, serão utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1037 - Equipar a Média e Alta Complexidade   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente 

– 573 

R$ 4.235.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.39-  1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica – 1109 

R$ 2.000.000,00 

   

Total Geral  R$ 6.235.000,00 

 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de dezembro de 2024; 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretaria Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.446, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Declara “LUTO OFICIAL” no Município de Rondonópolis/MT, nos 

dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2024, em virtude do falecimento do 

Sr. Roberto M. Shimada. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO, 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

CONSIDERANDO a significativa contribuição do Sr. Roberto M. Shimada para o 

desenvolvimento econômico e social de Rondonópolis, especialmente no setor 

empresarial; 

 

CONSIDERANDO o legado deixado pelo Sr. Roberto M. Shimada como pioneiro no 

ciclismo local e sua dedicação à comunidade; 

 

Em nome de toda a população de Rondonópolis, o Prefeito Municipal externa sentimentos 

de paz, fé e resignação a todos os familiares, pelo falecimento do Sr. Roberto M. Shimada. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Rondonópolis declara “Luto Oficial” por três dias, a 

partir de 02 de dezembro de 2024 em virtude do falecimento do Sr. Roberto M. Shimada. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de dezembro de 2024. 

109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ANEXO IV 

(Redação dada pela Portaria MDS nº 860, de 14 de fevereiro de 2023) 

TERMO DE USO DO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO 

GOVERNO FEDERAL 

 

O Serviço de Saneamento Ambiental Terezinha Silva de Souza - SANEAR, com sede na 

Avenida José de Alencar, 411, bairro Monte Líbano, localizado em Rondonópolis-MT, 

doravante chamado de SIGNATÁRIO, neste ato representado pelo Diretor Geral PAULO 

JOSÉ CORREA, nomeado através da Portaria nº 36.053, de 09 de outubro de 2024, 

inscrito no CPF nº 384.676.901-00, firma o presente TERMO DE USO, que disciplina a 

utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro 

Único), conforme art. 11 do Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, mediante as 

cláusulas e condições descritas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados 

identificados do Cadastro Único pelo SIGNATÁRIO exclusivamente para fins de gestão 

do "TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO", conforme previsto na Lei nº 

14.898/2024, neste instrumento denominado PROGRAMA, sem prejuízo dos parâmetros 

legais vigentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO/A (NOME DO ÓRGÃO GESTOR 

DO CADÚNICO) 

2.1. Cabe à/ao (nome do órgão gestor do CadÚnico), neste instrumento denominado órgão 

gestor do CadÚnico, no âmbito do que trata este Termo: 

a. Autorizar o uso dos dados do Cadastro Único para fins de gestão, 

seleção ou acompanhamento de beneficiários do PROGRAMA. 

b. Autorizar o acesso às informações identificadas do Cadastro Único 

a agentes públicos ou investidos de função pública designados pelo SIGNATÁRIO, de 

acordo com os princípios da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e normas vigentes 

do órgão gestor do CadÚnico em âmbito federal relacionadas a sigilo dos dados e regras 

de controle de acesso aos dados cadastrais; 

c. Disponibilizar, por meio eletrônico, formas de acesso aos dados 

das pessoas e famílias registradas no Cadastro Único;Orientar sobre as normas de 

funcionamento do Cadastro Único (conceitos, formas de captação das informações, 

característica da base de dados etc.); 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mds-n-860-de-14-de-fevereiro-de-2023-464739747
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d. Disponibilizar periodicamente indicação das famílias cadastradas 

que estão em processos de revisão e averiguação cadastral ou outros processos de 

qualificação do Cadastro Único, conforme normativos vigentes; e 

e. Avaliar e autorizar o conteúdo de material informativo ou de 

capacitação do PROGRAMA que aborde questões relacionadas ao Cadastro Único. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

3.1. O SIGNATÁRIO compromete-se, por meio do presente Termo, 

a: 

a. Utilizar os dados identificados do Cadastro Único exclusivamente 

para os fins autorizados pelo órgão gestor do CadÚnico, de acordo com os princípios da 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e seguindo as normas vigentes do órgão gestor do 

CadÚnico em âmbito federal relacionadas a sigilo dos dados e regras de controle de 

acesso aos dados cadastrais; 

b. Respeitar os conceitos do Cadastro Único, conforme estabelecido 

no Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, e demais normas do órgão gestor do 

CadÚnico em âmbito federal; 

c. Utilizar informações de cadastros atualizados para fins de seleção e 

acompanhamento de beneficiários; 

d. Coordenar as ações de gestão dos seus benefícios, incluindo a 

instauração de processos próprios de fiscalização de acordo com as normas específicas do 

PROGRAMA; 

e. Observar os processos de revisão e averiguação cadastral ou outros 

processos de qualificação das informações do Cadastro Único, coordenados pelo órgão 

gestor do CadÚnico em âmbito federal, responsabilizando-se pela repercussão desses 

processos para as famílias beneficiárias, conforme critérios definidos pela gestão do 

PROGRAMA; 

f. Articular e pactuar com o órgão gestor do CadÚnico eventuais 

necessidades de atualização e inclusão cadastral de públicos específicos; 

g. Participar de reuniões e oficinas promovidas pelo órgão gestor do 

CadÚnico e que visem à adequada utilização do Cadastro Único como mecanismo de 

implementação de políticas ou programas sociais; 

h. Disponibilizar periodicamente ao órgão gestor do CadÚnico a base 

de dados de beneficiários do PROGRAMA; 

i. Submeter à avaliação e autorização do órgão gestor do CadÚnico 

material informativo ou de capacitação do PROGRAMA que venha a mencionar o 

Cadastro Único; e 
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j. Disponibilizar canal de atendimento adequado que dê suporte aos 

cidadãos e às gestões municipais e estaduais do Cadastro Único que necessitem esclarecer 

questões afetas ao PROGRAMA. 

3.2. Para acessar os dados do CadÚnico será necessário que, conforme 

art. 45º da Portaria nº 810, de 2022: 

a. O SIGNATÁRIO firme Termo de Responsabilidade, conforme 

Anexo V da Portaria nº 810, de 2022. 

b. Os agentes públicos ou investidos de função pública firmem versão 

impressa ou por meio digital de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, 

conforme Anexo VI da Portaria nº 810, de 2022. 

3.3. As instituições com as quais o SIGNATÁRIO mantenha vínculo 

legal e que estejam responsáveis pela execução do PROGRAMA, conforme art. 49º da 

Portaria nº 810, de 2022, poderão ter acesso aos dados mediante: 

a. autorização formal do órgão gestor do CadÚnico, condicionada ao 

recebimento de cópia do instrumento formal que comprove a responsabilidade legal da 

instituição executora pela implementação da política pública e existência de cláusula 

específica de garantia de sigilo e proteção de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, 

de 2018; 

b. assinatura do Termo de Responsabilidade pelos representantes 

legais das instituições de que trata o caput, conforme modelo constante do Anexo VII da 

Portaria nº 810, de 2022, responsabilizando-os pelo sigilo e pela confidencialidade dos 

dados, que deverão ser guardados em processo administrativo pelo órgão ou entidade 

gestor do programa, e apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado; e 

c. assinatura dos Termos de Compromisso de Manutenção de Sigilo 

pelos técnicos da instituição executora que terão acesso aos dados solicitados para 

tratamento exclusivamente para a finalidade autorizada, conforme modelo constante do 

Anexo VIII da Portaria nº 810, de 2022, que deverão ser guardados em processo 

administrativo pelo órgão ou entidade da Administração Pública gestor do programa e 

apresentados ao órgão gestor do CadÚnico, quando solicitado. 

3.4. O repasse dos dados de identificação às instituições executoras 

deverá se restringir a informações mínimas necessárias para a execução do programa. 

3.5. Por ocasião da assinatura do presente Termo, o SIGNATÁRIO, 

compromete-se a fornecer órgão gestor do CadÚnico as seguintes informações, quando 

couber: 

a. Instituições executoras do PROGRAMA em nível federal e, se for o 

caso, no estadual e municipal; 

b. Etapas de funcionamento do PROGRAMA que envolvam a 

utilização do Cadastro Único; 
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c. Canais de atendimento aos beneficiários ou interessados no 

PROGRAMA; e 

d. Agentes públicos indicados para participar de reuniões e oficinas 

promovidas pelo órgão gestor do CadÚnico, que visem à adequada utilização do Cadastro 

Único como mecanismo de implementação de políticas ou programas sociais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Caso este Termo de Uso não seja cumprido pelo SIGNATÁRIO o acesso às informações 

do Cadastro Único será suspenso até a adoção de medidas saneadoras necessárias para o 

seu adequado cumprimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

O Termo de Uso poderá ser denunciado pelos partícipes e rescindido a qualquer tempo, 

mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando 

as partes responsáveis pelas obrigações assumidas durante o período de vigência. No caso 

de rescisão, o SIGNATÁRIO fica impedido de utilizar os dados do Cadastro Único para a 

gestão do PROGRAMA. 

O extrato do presente Termo será publicado pelo órgão gestor do CadÚnico no Diário 

Oficial (da União/do Estado/do Município ou do Distrito Federal). 

E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo. 

Rondonópolis, ___ de novembro de 2024 

 

 

PAULO JOSÉ CORREA 

CPF nº XXX.XXX.XXX-00 

Diretor Geral – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de 

Souza 

 

NAYANE SORAILLE DOMINGUES SILVA 

03X.XXX.XXX-46 

Coordenadora do CadÚnico 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 

27X.XXX.XXX-30 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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